Lei Municipal n° 1.473/2008
Concede Título de Utilidade Pública Municipal à Associação dos Produtores Rurais de Laranjeiras – APROL – Lima Duarte-MG  e Dá Outras Providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE VOTA  E APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

Art. 1º - Fica concedido o Título de Utilidade Pública Municipal à Associação dos Produtores Rurais de Laranjeiras – APROL, registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas de Lima Duarte, sob o n.º cento e quarenta e quatro (144), do Livro “A-N-” folhas 129 usque cento e trinta e seis (136) verso, cadastrado no CNPJ 07.754.192/0001-70.

Art. 2º - A Associação dos Produtores Rurais de Laranjeiras – APROL, fica obrigada a prestar contas de suas atividades de cada ano, aos Poderes Legislativo e Executivo, conforme determina a Lei Municipal n.º1.114 de 31 de outubro de 2000.

Art. 3º - A prestação de contas que a Associação dos Produtores Rurais de Laranjeiras – APROL, terá que ser feita até trinta (30) de março do ano subseqüente.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Lima Duarte, 01 de dezembro de 2008.

Geraldo Gomes de Souza

Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage

Secretário Municipal de Administração
Publicado por afixação no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal em 01/12/2008. Patrícia Elena Sobral – Prefeitura Municipal de Lima Duarte.

